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EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ/RN,

 

               

        

Ref. ao Processo n° 106.2011.013.987-5 – (ORIGINADO no sistema PROJUDI)

 

 

 

 

FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA, devidamente qualificado, por

intermédio de advogado munido de   ( ), vem respeitosamenteinstrumento procuratório doc.01

ante Vossa Excelência com fulcro na lei 6.194/74 e demais modificações, propor a presente

 

EXECUÇÃO DO JULGADO

 

em face de  Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº ITAÚ SEGUROS S/A,

 60.701.190/4190-59, com endereço na Av. Alberto Maranhão, 1855 – Centro – , Mossoró/RN,

CEP 59.600-195, requerendo no final pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

 

 

I – PRELIMINAR – DESARQUIVAMENTO

Antes de adentrarmos as questões fáticas e jurídicas, faz-se mister

pleitear pelo desarquivamento do referido processo.
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II - DOS FATOS

Conforme o Título Executivo Judicial traduzido em ACÓRDÃO o qual 

minorou a sentença no valor de R$ 5.062,50 (cinco mil sessenta e dois reais e cinquenta

, o exequente restoucentavos) para a quantia líquida de R$ 1.012,00 (hum mil e doze reais)

credor da executada.

A exequente requereu na referida ação a complementação do valor

relacionado ao citado seguro.

 

O acórdão findou por MINORAR a sentença para o valor acima disposto,

vindo  com atualizações ou acréscimos legais a dispor do importe de R$ 1.913,82

(hum mil novecentos e treze reais e oitenta e dois centavos), conforme cálculos realizados

 através de planilha em anexo (cálculos - doc.02).  

III - DO DIREITO

Infrutíferas foram todas as tentativas de acordo realizadas, por via

administrativa e judicial, esta última através de tentativas infecundas de conciliações para

cobrar da Executada a importância supra referida, não tendo a executada conciliado em

nenhuma dessas esferas, o exequente tomou seguimento no referido pleito sendo este julgado

procedente.

 Quanto ao novo procedimento instaurado pela Lei 11.232/05, assim dispõe

LUIZ RODRIGUEZ WAMBIER, em seu artigo “Algumas considerações sobre o cumprimento da

sentença que determina o pagamento de quantia em dinheiro, de acordo com a Lei n.

11.232/05” (in www.apamagis-lex.com.br):

“Em razão das alterações da Lei 11.232/2005, a sentença condenatória,

antes executada necessariamente em outro processo, subseqüente ao de

conhecimento, passa a ser executada na mesma relação jurídica

processual. O primeiro destaque, portanto, da nova regra, é a unificação

procedimental entre a ação condenatória e a ação de execução”.

Desta feita, conforme sentença procedente anexada aos autos e devidos

cálculos atualizados, faz-se  o cumprimento da obrigação, ou seja, o pagamento emmister

dinheiro pela executada de indenização referente a sequela permanente sofrida por acidente de

veículo automotor.

 

IV - DOS PEDIDOS
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Assim exposto, como a Executada não cumpriu ainda com o pagamento

indenizatório, espontânea e amigavelmente, a importância a que foi condenada a pagar ao

Exequente, respeitosamente, vem este promover o pedido de Execução forçada, requerendo a

propósito, se digne Vossa Excelência em:

a)    DESARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROCESSO;

 

b)      Determinar a intimação (ou citação, conforme entender Vossa

Excelência) do Executado, no endereço constante do preâmbulo, para

efetuar o pagamento do valor R$ 1.913,82 (hum mil novecentos e

 quantia esta que já setreze reais e oitenta e dois centavos),

encontram os acréscimos de juros e correção, registrado no acórdão;

 

 

c)    , querendo, após a garantia da execução, impugnar o pedido dentro do

prazo legal, sob pena de penhora forçada de bens.

d) Julgar, desde logo, improcedente eventual impugnação que seja oposta

pelo executado, para assim decretar a procedência do presente pedido.

e) Em não havendo o pagamento, que haja penhora  no sentidoon line
de finalização do processo e real pagamento da quantia devida pleiteada;

f) Por fim, em havendo penhora, requer seja o bem removido e entregue ao

depositário judicial que houver por bem Vossa Excelência nomear.

g)  O arresto de tantos bens quantos bastem e sejam necessários à

, caso a executada não seja encontrada para citação, observando- se ogarantia da execução

disposto no artigo 653 e inciso único do CPC.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.913,82 (hum mil novecentos e treze reais

e oitenta e dois centavos).

Nestes termos, pede e espera deferimento.

              Mossoró,    04 de fevereiro de 2015.

 

ALLEN DE MEDEIROS FERREIRA

Advogado OAB/RN 7621
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo Processo 106.2011.013.987­5 Autor Francisco Martins de Oliveira 

Valor Nominal R$ 1.012,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC­IBGE ­ Calculado pro­rata die.

Período da correção 30/06/2010 a 01/01/2015

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 13/04/2011 a 01/01/2015

Dados calculados

Fator de correção do período 1646 dias 1,300886

Percentual correspondente 1646 dias 30,088612 %

Valor corrigido para 01/01/2015 (=) R$ 1.317,15

Juros(1359 dias­45,30000%) (+) R$ 596,67

Sub Total (=) R$ 1.913,82

Valor total (=) R$ 1.913,82

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 1.012,50
Data inicial 30/06/2010
Data final 01/01/2015
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pro­rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
30/06/2010 01/07/2010 ­0,0037 (%) 1.012,46
01/07/2010 01/08/2010 ­0,0700 (%) 1.011,75
01/08/2010 01/09/2010 ­0,0700 (%) 1.011,05
01/09/2010 01/10/2010 0,5400 (%) 1.016,51
01/10/2010 01/11/2010 0,9200 (%) 1.025,86
01/11/2010 01/12/2010 1,0300 (%) 1.036,42
01/12/2010 01/01/2011 0,6000 (%) 1.042,64
01/01/2011 01/02/2011 0,9400 (%) 1.052,44
01/02/2011 01/03/2011 0,5400 (%) 1.058,13
01/03/2011 01/04/2011 0,6600 (%) 1.065,11
01/04/2011 01/05/2011 0,7200 (%) 1.072,78
01/05/2011 01/06/2011 0,5700 (%) 1.078,89
01/06/2011 01/07/2011 0,2200 (%) 1.081,27
01/07/2011 01/08/2011 0,0000 (%) 1.081,27
01/08/2011 01/09/2011 0,4200 (%) 1.085,81
01/09/2011 01/10/2011 0,4500 (%) 1.090,69
01/10/2011 01/11/2011 0,3200 (%) 1.094,18
01/11/2011 01/12/2011 0,5700 (%) 1.100,42
01/12/2011 01/01/2012 0,5100 (%) 1.106,03
01/01/2012 01/02/2012 0,5100 (%) 1.111,67
01/02/2012 01/03/2012 0,3900 (%) 1.116,01
01/03/2012 01/04/2012 0,1800 (%) 1.118,02
01/04/2012 01/05/2012 0,6400 (%) 1.125,17
01/05/2012 01/06/2012 0,5500 (%) 1.131,36
01/06/2012 01/07/2012 0,2600 (%) 1.134,30
01/07/2012 01/08/2012 0,4300 (%) 1.139,18
01/08/2012 01/09/2012 0,4500 (%) 1.144,31
01/09/2012 01/10/2012 0,6300 (%) 1.151,52
01/10/2012 01/11/2012 0,7100 (%) 1.159,69
01/11/2012 01/12/2012 0,5400 (%) 1.165,96
01/12/2012 01/01/2013 0,7400 (%) 1.174,58
01/01/2013 01/02/2013 0,9200 (%) 1.185,39
01/02/2013 01/03/2013 0,5200 (%) 1.191,55
01/03/2013 01/04/2013 0,6000 (%) 1.198,70
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01/04/2013 01/05/2013 0,5900 (%) 1.205,78
01/05/2013 01/06/2013 0,3500 (%) 1.210,00
01/06/2013 01/07/2013 0,2800 (%) 1.213,38
01/07/2013 01/08/2013 ­0,1300 (%) 1.211,81
01/08/2013 01/09/2013 0,1600 (%) 1.213,74
01/09/2013 01/10/2013 0,2700 (%) 1.217,02
01/10/2013 01/11/2013 0,6100 (%) 1.224,45
01/11/2013 01/12/2013 0,5400 (%) 1.231,06
01/12/2013 01/01/2014 0,7200 (%) 1.239,92
01/01/2014 01/02/2014 0,6300 (%) 1.247,73
01/02/2014 01/03/2014 0,6400 (%) 1.255,72
01/03/2014 01/04/2014 0,8200 (%) 1.266,02
01/04/2014 01/05/2014 0,7800 (%) 1.275,89
01/05/2014 01/06/2014 0,6000 (%) 1.283,55
01/06/2014 01/07/2014 0,2600 (%) 1.286,88
01/07/2014 01/08/2014 0,1300 (%) 1.288,56
01/08/2014 01/09/2014 0,1800 (%) 1.290,88
01/09/2014 01/10/2014 0,4900 (%) 1.297,20
01/10/2014 01/11/2014 0,3800 (%) 1.302,13
01/11/2014 01/12/2014 0,5300 (%) 1.309,03
01/12/2014 01/01/2015 0,6200 (%) 1.317,15

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(1359 dias­45,30000%) (+) R$ 596,67

Sub Total (=) R$ 1.913,82

Valor total (=) R$ 1.913,82

Retornar   Imprimir
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EXCELENTÍSSIMOSR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA

COMARCA DE MOSSORÓ/RN.

 

 

 

 

Processo nº. _________________________

Promovente: Francisco Martins de Oliveira  

Promovido(a): UNIBANCO AIG SEGUROS

 

 

 

                                    , brasileiro, solteiro, autônomo,FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

com RG sob o nº. 002.308.502 SSP/RN e CPF sob o nº. 008.897.624-65, residente e

domiciliado na Rua Orotilde Mancio, S/N, Bairro Centro – Carnaubais/RN, por intermédio de

advogados munido de instrumento procuratório ( ), vem respeitosamente antedoc. anexa 01

Vossa Excelência com fulcro na lei 6.194/74 e demais modificações, propor a presente  

 

 

 

AÇÃODE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT

 

 

em face de  Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJUNIBANCO AIG SEGUROS,

nº 33.166.158/0001-95, com filial na Av. Alberto Maranhão, 1855 – Belo Horizonte,
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Mossoró/RN, CEP 59.600-485, requerendo no final pelos fatos e fundamentos a seguir

aduzidos:

 

 

1. DOS FATOS

 

O postulante foi vítima de acidente de trânsito em data de 17/01/2010,

conforme se verifica no Boletim de Ocorrência nº. 014/2010 anexado a esses autos. (doc.

).Anexa 02

 

Devido ao acidente a vítima, ora promovente, restou com graves seqüelas

do tipo , conformeDEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO EM 25%

LAUDO DO ITEP/IML anexado nesta exordial ( ).doc. Anexa 03

 

Importante ressaltar no próprio laudo acima referido, no item  Informação

, descrições estas apresentadas por médico que realizou a cirurgia, relatamMédico Hospitalar

que o promovente “resultou seqüela, marcha claudicante, joelho direito com aumento do

”.volume e limitação da flexão em até 90 graus

 

                                   Vale dizer que o postulante muniu-se de todos os documentos exigidos

por lei e necessários ao recebimento do presente seguro, protocolando-os junto à seguradora

promovida através de requerimento administrativo.

 

                                   Entretanto, passados vários meses do requerimento do seguro DPVAT à

seguradora, ora promovida, não indenizou o promovente de uma forma devida.

 

                                   Neste sentido, o valor recebido pelo postulante foi somente uma irrisória

quantia de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), de

acordo com   a esta petição. ( ),extrato anexado Doc. anexa 04
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Incumbe esclarecer que o valor acima mencionado foi bastante inferior ao

que o promovente deveria ter percebido em conformidade com a lei nº. 6.194/1974 com

modificações da lei nº. 11.945/2009, em conformidade com a tabela do Conselho Nacional de

Seguros Privados – CNSP.

 

Neste sentido, conforme a última modificação da lei do seguro DPVAT e,

consequentemente, em respeito a tabela do mencionado conselho ( ) odoc. anexa 05

postulante deveria ter percebido o seguinte valor, conforme   descrita:tabela de indenizações

 

Anquilose total de um dos joelhos. R$ 2.700,00 (20%)

Valor Indenizado R$ 1.687,50

Total restante a ser indenizado R$ 1.012,50

 

Vale ressaltar que as porcentagens acima descritas na tabela (20%)

possuem como norte o valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Desta forma, a promovida se encontra em mora, posto que a lei nº.

6.194/1974, com as modificações introduzidas pela redação dada pela lei nº. 11.482/2007, no

§1º, art.5º ainda vigente, dispõe que a matéria determina que o prazo para pagamento é de  30

(trinta) dias do requerimento .

 

 2.0  DO DIREITO

 

                                   Trata-se de  ação de cobrança de diferença de indenização de seguro

, matéria disciplinada por legislação especial, notadamente o decreto lei nº.obrigatório DPVAT

73/66 e a lei nº. 6.194/74, com as modificações introduzidas pela lei nº. 8.441/92, lei nº.

11.482/2007 e 11.945/2009.
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2. 1. DA LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA

 

Quanto à titularidade para recebimento do seguro (legitimidade ativa),

estabelece a legislação em comento as seguintes disposições: Vejamos o que expressa a Lei

nº. 8.441/92 :

Art. 4   (...)o

 

(...)

§ 3     o Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à

 na forma que dispuser o Conselho Nacional de Segurosvítima

Privados - CNSP. . Grifos(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

nossos.                               

                                Inafastável, pois, a possibilidade de ilegitimidade ativa para receber tal

indenização, de acordo, com o excesso de comprovações a favor do promovente, não há como

negar o conteúdo verídico de tais elementos fáticos e jurídicos. 

 

Tratando-se da legitimidade passiva para indenização do seguro

obrigatório DPVAT o dispositivo do art. 7º ( ) da lei 6.194/74, não tendo este sidocaput

modificado, registra o seguinte:

 

Art. 7º  não identificado,a indenização por pessoa vitimada por veículo

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será

 nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos paga porum

 consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades

. (grifos nossos)seguradoras que operem no seguro objeto desta lei

 

                                                                        Tratando-se ainda da legitimidade acima citada, qualquer das

Seguradoras que integram o convênio DPVAT são responsáveis, tal requisito é pacificado na

Jurisprudência, como se vê da ementa do julgado do Colendo STJ , adiante transcrito :
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RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO

OBRIGATÓRIO –  – VEÍCULO CAUSADOR DO ACIDENTEDPVAT

IDENTIFICADO – 1. "Qualquerseguradora responde pelo pagamento

 pouco importandoda indenização em virtude do seguro obrigatório,

que o veículo esteja a descoberto, eis que a responsabilidade em tal caso

decorre do próprio sistema legal de proteção, ainda que esteja o veículo

identificado, tanto que a Lei comanda que a seguradora que comprovar o

pagamento da indenização pode haver do responsável o que

 efetivamente pagou" (RESP nº 68.146/SP, 3ª Turma, da minha relatoria, DJ de

 17/08/98). 2. Recurso Especial conhecido e provido. (  – RESP 325300 – ES – . –STJ 3ª T

  Rel. p/o Ac. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.07.2002) .  grifos nossos.

Seguro Obrigatório. . Consórcio.  DPVAT Legitimidade de qualquer

seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação em

vigor, que instituiu sistema elogiável e satisfatório para o interesse

de todas as partes envolvidas,  qualquer seguradora que opera no

sistema pode ser acionada para pagar o valor da indenização,

 assegurado seu direito de regresso ( Recurso Especial nº. 401418/MG, 4ª Turma,

Superior Tribunal de Justiça, Relator: Min. Ruy Rosado de Aguiar, Decisão em

 23/04/2002). grifosnossos.

 

                                   Demais a mais, houve requerimento administrativo junto à Requerida,

esta ao invés de ter indenizado com o valor estipulado em lei, concedeu um valor mínimo,

sendo este irrisório, face a quantia que o promovente faz jus.

 

                                   Estabelecido o litígio, possível sua apreciação pelo Estado – Juiz, face ao

princípio da Inafastabilidade do Judiciário ( CF, art. 5º, XXXV) .

 

2.2 DO MÉRITO DO PEDIDO

                       

                                   A negativa em pagar é infundada .

 

Num. 1588773 - Pág. 5
Pág. Total - 11

Assinado eletronicamente por: ALLEN DE MEDEIROS FERREIRA - 05/02/2015 15:47:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15020515472907200000001539185
Número do documento: 15020515472907200000001539185



                                   O artigo 7º da lei 6194/74, com a nova redação que lhe foi dada pela lei

8.441/92 determina que o  seguro  será pago por  qualquer  das  seguradoras  conveniadas,

independente de estar o seguro realizado ou não, vencido ou não .

                                   Apresentados os documentos que comprovam o acidente e a fratura na

vítima, ora promovente, não há motivo que justifique a demora ou a negativa da promovida em

indenizar com o justo valor.

                                    Mesmo se o autor estivesse em débito com o Certificado de Registro do

, Veículo (CRV) e consequentemente com o prêmio do Seguro Obrigatório DPVAT o que não é

, a jurisprudência é pacifica no sentido da procedência do pleito referente à concessãoo caso

do referido seguro, consoante se percebe dos julgados do Colendo STJ:

 

CIVIL – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – ACIDENTE CAUSADO

POR VEÍCULO SEM SEGURO – EVENTO ANTERIOR À LEI Nº 8.441/92

– IRRELEVÂNCIA – RESPONSABILIDADE DE QUALQUER

SEGURADORA – PRECEDENTES – RECURSO PROVIDO – Mesmo nos

acidentes ocorridos anteriormente à modificação da Lei nº 6.194/74 pela

Lei nº 8.441/92, a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias

Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da

 indenização. (   – RESP 337083 – SP –  – Rel. Min. Sálvio de FigueiredoSTJ 4ª T.

 Teixeira – DJU 18.02.2002 – p. 00459). (grifos nossos)

 

2.3.1 DO VALOR DA INDENIZAÇÃO

 

                                      Conforme dispõe o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com as devidas

alterações, o valor do seguro é de até 13.500 (treze mil e quinhentos reais) .     In verbis:

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as indenizações por morte,  invalidez

 e despesas de assistência médica e suplementar, nospermanente

valores que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº

  11.482, de 2007) Grifos nossos.
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 II -  até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

   . invalidez permanente; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 Grifos nossos.

§1º (...)

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela

, correspondendo a indenização ao valor resultante daanexa

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da

cobertura.

Vale ressaltar que o valor percebido não foi enquadrado em nenhum tipo

legal estabelecido pela tabela do CNSP. O promovente, tendo recebido um valor inferior ao

devido, bate as portas do judiciário no sentido de  requerer a sua devida complementação com

base na referida tabela.

 

Neste sentido, faz-se importante à exposição do dispositivo seguinte, ou

seja, o art. 4º da lei do seguro DPVAT (lei nº.6.194/74). :In litteris

 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o

disposto no art. 792 da lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código

Civil.

(...)

 

§ 3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima

na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados

(CNSP).  (grifos nossos).

Do contrário, muito cômodo manter-se o valor abaixo daquele previsto em

lei, pois a volumosa diferença entre o arrecadado com a cobrança do seguro e as indenizações

pagas somados às reservas legais é rateada entre as Seguradoras.

Enfrentando a matéria, conforme o valor fixo a ser recebido, as decisões

jurisprudenciais firmam entendimento, dando guarida à tese do promovente. Vejamos:
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EMENTA: Seguro DPVAT.Cobrança.Perda de baço decorrente de

acidente de trânsito. Invalidez parcial permanente caracterizada.

Indenização calculada de acordo com a extensão do dano.  Aplicação

. Recurso Provido. (por analogia da Tabela do CNSP TJ-SP – 32ª Câmara -

Apelação nº.1.080.266-0/8, apelante:  Mary Elen Torres Belini, apelado: HSBC seguros

S/A, comarca de São José do Rio Preto) (grifos acrescidos).

 

Observa-se que já existe decisões no sentido de conceder a devida

indenização, com base na nova regulamentação, àquelas vítimas de acidentes de trânsito.

 

2.3.2 DO RECIBO DE QUITAÇÃO

 

Mesmo que a vítima do acidente, ora promovente, tenha assinado recibo

de quitação, a mesma terá direito a indenização suplementar, ou seja, a complementação que

lhe era devido por lei.

 

Frente a esta consideração supra referida faz-se  analisarmosmister

algumas decisões jurisprudenciais que relatam expressamente o referido assunto. Vejamos:

 

"CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT VALOR QUANTIFICADO EM

SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE.

LEI N. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE.

(...)

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à

indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a

diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade

com a lei que rege a espécie. (...)." (  RESP n.º 296675/SP, RelatorSTJ,

 Ministro , j. em 20.08.2002). (Aldir Passarinho Júnior Grifos nossos).
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Desta feita, o promovente, como recebeu uma mínima parte

indenizatória, vem a esse douto juízo pleitear a complementação a que lhe é de direito por

justiça. A partir do instante em que receber a indenização a que faz jus o promovente

concederá a quitação integral do valor a ser recebido.

 

3.0 DAS PROVAS

 

O promovente provará o alegado por via de documentos que acompanham

a inicial, bem como, se necessário, por outros meios de prova admitidos em direito.

 

4.0 DOS PEDIDOS

 

                                   Isto posto requer :

 

a) que seja citada a requerida, via correio, no endereço constante do

preâmbulo, para que, querendo, conteste a ação ou apresente a defesa

que tiver,  pena de confissão e revelia;

 

b) seja julgada provada e procedente a ação, condenando-se a requerida

ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT, no valor de R$ 1.012,50

, acrescido dos juros(hum mil cento e doze reais e cinqüenta centavos)

legais, tudo corrigido monetariamente, atualizados desde a citação,

conforme o art. 405, CC e condenação em honorários advocatícios.   

 

c) por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, seja dispensada

audiência de instrução, julgando-se antecipadamente a lide ;
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito

admitidas, dando à causa o valor de R$ 1.012,50 (hum mil cento e doze reais e cinqüenta

centavos).

 

Nestes termos,

                                   Pede e espera deferimento.

 

Mossoró, 09 de dezembro de 2010.

 

 

Allen de Medeiros Ferreira                     Daniel Gurgel M. Fernandes

                                                                                                                        O A B / R N

7621                                            OAB/RN 5983

 

 

Num. 1588773 - Pág. 10
Pág. Total - 16

Assinado eletronicamente por: ALLEN DE MEDEIROS FERREIRA - 05/02/2015 15:47:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15020515472907200000001539185
Número do documento: 15020515472907200000001539185



 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Ação de Execução na qual o exequente busca o cumprimento de sentença proferida por juízo
diverso em razão da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico (Pje).

 

Acerca do cumprimento de sentença, deve-se observar a portaria 392/2014-TJ que estabelece em seu art.
1º que a fase de cumprimento da sentença proferida no processo em tramitação em meio digital no
Sistema PROJUDI será feita, exclusivamente, no Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe).

 

Nos termos do art. 3º, §1º, I da lei 9.099/95, compete aos Juizados Especiais promover a execução de seus
próprios julgados, sendo competente para a execução da sentença aquele em que a mesma foi proferida.

 

In casu, verifica-se que trata-se de execução de sentença proferida pelo 1º Juizado Especial Cível.

 

Destarte, DECLINO da competência para o 1º Juizado Especial Cível.

 

Remetam-se os autos.

 

Cumpra-se.

 

Expedientes necessários.
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DESPACHO

Tendo em vista que se trata de execução de título executivo judicial, apesar de ajuizamento em sistema eletrônico diverso, dê-se
continuidade ao feito nos seguintes termos:

À secretaria para penhora online.

Cumprida a diligência, notifique-se o executado para apresentar impugnação/embargos, no prazo de quinze dias. E o exequente
para apresentar defesa, no mesmo prazo.

Caso seja negativo o resultado do BACENJUD, proceda-se a pesquisa RENAJUD e, sendo esta também infrutífera, expeça-se
mandado de penhora.

Por fim, não encontrados bens do devedor passíveis de constrição, notifique-se o exequente para se manifestar, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0801308-92.2015.8.20.5106

Demandante: EXEQUENTE: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

Demandado(a )  EXECUTADO:  UNIBANCO SEGUROS S.A .:
 

P

ODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ

 

CERTIDÃO

 

 

Certifico que, procedi com a juntada do comprovante da Ordem de bloqueio de valores do sistema
BacenJud 2.0 efetivado pela MM. Juíza de Direito, conforme consta no evento retro. O referido é verdade: dou fé.

 

 

Mossoró (RN), 05 de maio de 2015.

 

 

Francisco Alves dos Santos Neto

Técnico Judiciário

(Assinatura Digital, a teor do Art. 2º e par. Único do Art. 8º da Lei nº 11.419/06)
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Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique  para obter ajuda na configuração da impressão, e clique  para imprimir.aqui aqui

 Dados do
bloqueio

 Situação da
Solicitação:

 Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou
em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições
Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número
do Protocolo:

 20150001332806

 Data/Horário de
protocolamento:

 05/05/2015 16h38

 Número
do Processo:

 0801308-92.2015.820.5106

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DO RN

 Vara/Juízo:  28679 - 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE MOSSORÓ

 Juiz Solicitante
do Bloqueio:

 GISELA BESCH

 Tipo/Natureza
da Ação:

 Ação Cível

 CPF/CNPJ do
Autor/Exeqüente
da Ação:

 008.897.624-65

 Nome do
Autor/Exeqüente
da Ação:

 FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

Relação dos Réus/Executados

Valor a Contas e Aplicações Financeiras
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Réu/Executado Bloquear Atingidas

 33.166.158/0001-95 :UNIBANCO
SEGUROS S.A. 1.913,82 

  Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ

no momento da protocolização.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0801308-92.2015.8.20.5106

Demandante: EXEQUENTE: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

Demandado(a )  EXECUTADO:  UNIBANCO SEGUROS S.A .:
 

BacenJud 2.0 -
Sistema de
Atendimento ao Poder
Judiciário

ejubx.gisela
quinta-feira,
07/05/2015

   | |  |  | Minutas Protocolamento  Ordens judiciais Varas e Juízos
 |  |  | Seções Judiciárias Tipo de Justiça Não Respostas

|  |  | Contatos de I. Financeira  Relatórios Gerenciais Ajuda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou
Reiterações para Bloqueio de Valores

 Clique  para obter ajuda na configuração da impressão, e clique  para imprimir.aqui aqui

 Dados do bloqueio

 Número do Protocolo:  20150001332806

 Número do Processo:  0801308-92.2015.820.5106

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DO RN

 Vara/Juízo:  28679 - 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE MOSSORÓ

Num. 2228595 - Pág. 1
Pág. Total - 23

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS NETO - 07/05/2015 13:38:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15050713382550600000002152487
Número do documento: 15050713382550600000002152487



 Juiz Solicitante do Bloqueio:  GISELA BESCH

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  008.897.624-65

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados .clique aqui
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados .clique aqui

 33.166.158/0001-95 -  UNIBANCO SEGUROS S.A.
[ :R$3.827,64] [ :Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) Quantidade atual de não respostas
0]

Respostas

 /BCO BRADESCO

Todas as Agências/

Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/05/2015
16:38

Bloq.
Valor

GISELA
BESCH  1.913,82

(01)  Cumprida
integralmente.
1.913,82

1.913,82
05/05/2015
19:28

   

 / Todas asBCO BRB

Agências/ Todas as

Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/05/2015
16:38

Bloq.
Valor

GISELA
BESCH 

1.913,82
(01)  Cumprida
integralmente.
1.913,82

1.913,82
06/05/2015
07:07

07/05/2015
13:36:53

Desb.
Valor

GISELA
BESCH

1.913,82 Não enviada - -

   

 /BCO BNP PARIBAS
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Todas as Agências/

Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/05/2015
16:38

Bloq.
Valor

GISELA
BESCH 

1.913,82

(05) 
Réu/executado
sem saldo
disponível
devido a
bloqueio total
anterior.
0,00

0,00 06/05/2015
08:06

   

 / TodasBCO BRASIL

as Agências/ Todas as

Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/05/2015
16:38

Bloq.
Valor

GISELA
BESCH 

1.913,82

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo.
0,00

0,00
06/05/2015
04:32

   

 /BCO BTG PACTUAL

Todas as Agências/

Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/05/2015
16:38

Bloq.
Valor

GISELA
BESCH  1.913,82

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo.
0,00

0,00
06/05/2015
07:31

   

 /BCO ESTADO PARÁ

Todas as Agências/

Todas as Contas
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Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/05/2015
16:38

Bloq.
Valor

GISELA
BESCH  1.913,82

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo.
0,00

0,00
06/05/2015
11:49

   

BCO ITAÚ UNIBANCO

/ Todas as Agências/

Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/05/2015
16:38

Bloq.
Valor

GISELA
BESCH 

1.913,82

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo.
0,00

0,00
06/05/2015
20:50

   

 /BCO SANTANDER

Todas as Agências/

Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/05/2015
16:38

Bloq.
Valor

GISELA
BESCH 

1.913,82

(05) 
Réu/executado
sem saldo
disponível
devido a
bloqueio total
anterior.
0,00

0,00
06/05/2015
07:54

   

CAIXA ECONOMICA

 / Todas asFEDERAL

Agências/ Todas as

Contas
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Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/05/2015
16:38

Bloq.
Valor

GISELA
BESCH 

1.913,82

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo.
0,00

0,00
06/05/2015
13:40

   

Não Respostas

Não há
não-resposta
para este
réu/executado

 Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas:  GISELA BESCH
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P
ODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ

 

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, procedi com a juntada de Contraminuta referente ao bloqueio de valores através do sistema
BacenJud 2.0 efetivado pela MM. Juíza de Direito, conforme consta em evento retro. O referido é verdade: dou fé.

 

Mossoró(RN), 07 de maio de 2015.

 

Francisco Alves dos Santos Neto

(Assinatura Digital, conforme a Lei nº 11.419/06)

Técnico Judiciário
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 Certifico resposta à Ordem de bloqueio de valores do sistema BacenJud 2.0, efetivado pela MM. Juíza de Direito. Dou fé. De ordem da MM., o executado

para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, opor embargos à execução.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário:

U N I B A N C O  S E G U R O S  S . A .
Avenida Alberto Maranhão, Belo Horizonte, MOSSORó - RN - CEP: 59600-485

                  

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída do PROCEDIMENTO infracaracterizado, tem por finalidade a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria,
para:

 .( X )  apresentar, querendo, embargos à execução, no prazo de 15 dias, tendo em vista o êxito da penhora

PROCESSO: 0801308-92.2015.8.20.5106

EXEQUENTE: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

EXECUTADO: UNIBANCO SEGUROS S.A.

Natal/RN, 7 de maio de 2015.

 

Num. 2228672 - Pág. 1
Pág. Total - 30

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS NETO - 07/05/2015 13:44:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15050713442483100000002152559
Número do documento: 15050713442483100000002152559



___________________________________
FRANCISCO ALVES DOS SANTOS NETO

Diretor de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

Por ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito
GISELA BESCH
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juntada de AR do Unibanco
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CERTIDÃO

 

Decorrido prazo sem manifestação do executado quanto à penhora realizada nos autos. Outrossim, protocolada ordem de transferência de valor

bloqueado para conta judicial. Faço conclusão dos autos à MM.

 

Mossoró/RN, 11/07/15

(Assinatura digital, na forma da Lei nº 11.419/2006)

Albérico da Costa Alves

Auxiliar Técnico

 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou
Reiterações para Bloqueio de Valores

Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio

 Número do Protocolo:  20150001332806

 Número do Processo:  0801308-92.2015.820.5106

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DO RN

 Vara/Juízo:  28679 - 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE
MOSSORÓ

 Juiz Solicitante do Bloqueio:  GISELA BESCH

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da
Ação:

 008.897.624-65

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

 

 Relação de réus/executados
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 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 

 33.166.158/0001-95 - UNIBANCO SEGUROS S.A.
[ :R$3.827,64] [ : 0]Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) Quantidade atual de não respostas

Respostas

BCO
BRADESCO
/ Todas as
Agências/
Todas as
Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

05/05/2015
16:38

Bloq. Valor
GISELA
BESCH 

1.913,82
(01)  Cumprida
integralmente.
1.913,82

1.913,82

11/07/2015
16:30:38

Transf. Valor

ID:072015000007447840
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0036
Tipo créd. jud:Geral

GISELA
BESCH

1.913,82 Não enviada -

   

 /BCO BRB
Todas as
Agências/
Todas as
Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

05/05/2015
16:38 Bloq. Valor

GISELA
BESCH  1.913,82

(01)  Cumprida
integralmente.
1.913,82

1.913,82

07/05/2015
13:36

Desb. Valor
GISELA
BESCH 

1.913,82
(01)  Cumprida
integralmente.
1.913,82

0,00
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BCO BNP
 /PARIBAS

Todas as
Agências/
Todas as
Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

05/05/2015
16:38 Bloq. Valor

GISELA
BESCH  1.913,82

(05) 
Réu/executado
sem saldo
disponível
devido a
bloqueio total
anterior.
0,00

0,00

   

BCO BRASIL
/ Todas as
Agências/
Todas as
Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

05/05/2015
16:38

Bloq. Valor
GISELA
BESCH 

1.913,82

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo.
0,00

0,00

   

BCO BTG
 /PACTUAL

Todas as
Agências/
Todas as
Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
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(R$)

05/05/2015
16:38

Bloq. Valor
GISELA
BESCH 

1.913,82

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo.
0,00

0,00

   

BCO
ESTADO

 /PARÁ
Todas as
Agências/
Todas as
Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

05/05/2015
16:38

Bloq. Valor
GISELA
BESCH 

1.913,82

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo.
0,00

0,00

   

BCO
SANTANDER
/ Todas as
Agências/
Todas as
Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

05/05/2015
16:38

Bloq. Valor
GISELA
BESCH 

1.913,82

(05) 
Réu/executado
sem saldo
disponível
devido a
bloqueio total
anterior.
0,00

0,00

   

CAIXA
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ECONOMICA
 /FEDERAL

Todas as
Agências/
Todas as
Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

05/05/2015
16:38

Bloq. Valor GISELA
BESCH 

1.913,82

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo.
0,00

0,00

   

ITAÚ
UNIBANCO

 / TodasS.A.
as Agências/
Todas as
Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

05/05/2015
16:38

Bloq. Valor
GISELA
BESCH 

1.913,82

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo.
0,00

0,00
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DESPACHO.

 

 

Expeça-se alvará em favor do autor.

Havendo valor excedente, libere-se em favor do depositante.

Após, notifique-se para comparecimento em secretaria a fim de receber o documento, no prazo de dez dias.

Não havendo outros requerimentos, retornem conclusos para sentença de extinção da execução.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0801308-92.2015.8.20.5106

Demandante: EXEQUENTE: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

Demandado(a )  EXECUTADO:  UNIBANCO SEGUROS S.A .:
 

CERTIDÃO

 

Anexo, comprovante de depósito judicial.

À expedição de alvará.

 30 de julho de 2015.Mossoró/RN,

FABIO NUNES DE CARVALHO E SILVA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0801308-92.2015.8.20.5106

Demandante: EXEQUENTE: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

Demandado(a )  EXECUTADO:  UNIBANCO SEGUROS S.A .:
 

CERTIDÃO

 

Certifico que, nesta data, expedi o(s) Alvará(s) nº 666/2015 em favor do demandante FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA, intimando-o (por seu

advogado) para que tome ciência de que, após assinatura do(a) magistrado(a), por 10 (dez) dias, estará(ão) disponível(eis) para recebimento em

secretaria e que o(s) documento(s) tem(têm) validade de 90 (noventa) dias, após o que, não levantado(s), será(ão) inutilizado(s).

 3 de agosto de 2015.Mossoró/RN,

FABIO NUNES DE CARVALHO E SILVA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0801308-92.2015.8.20.5106

Demandante: EXEQUENTE: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

Demandado(a)  EXECUTADO: UNIBANCO SEGUROS S.A.:

CERTIDÃO

Certifico que, observando os autos originários do presente pedido de cumprimento de
sentença (0014004-95.2014.820.0106 – Projudi), constatei que a parte executada UNIBANCO
SEGUROS S.A. possui advogados habilitados nos autos que tramitaram no Projudi, os quais não foram
habilitados neste processo (PJe), tendo sido a empresa executada intimada acerca da penhora online
realizada contra si através dos correios, conforme documento juntado sob ID 2374457. Desta forma,
diante do decurso do prazo para embargos, foi expedido Alvará em favor da exequente, conforme ID
3073841.

Certifico ainda que, nesta data, habilitei as advogadas Michelline Câmara de
Medeiros, OAB/RN 7232, e Patrícia Andrea Borba, OAB/RN 3018, como advogadas da executada,
deixando de habilitar o Bel. Samuel Marques Custódio de Albuquerque, OAB/RN 562-A, devido a falha
no cadastro do mesmo no sistema PJe.

O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 04 agosto de 2015.

DORYENE MARIA GOMES DE CARVALHO FERNANDES

Diretor de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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DESPACHO

À secretaria para habilitar o advogado da demandada, conforme informações constantes nos autos nº
0014004-95.2014.820.0106.

Em seguida, renove-se a intimação acerca da penhora ID 2228595, no prazo de 15 dias, ao patrono da
demandada.
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Petição em formato PDF
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DO DESTE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
  

Michelline Câmara de Medeiros, OAB/RN 7.232, nos termos do 
Código Civil Brasileiro e em conformidade com a Lei n°8.096/91 (Estatuto da Advocacia), venho renunciar 
à todos os poderes que me foram outorgados. 
  

Tal renuncia é motivada pelo desligamento do escritório, desde o 
ano de 2012, sendo desnecessário, pois a comprovação de informação ao cliente do presente pedido. 

 
Requer a Vossa Excelência que se digne mandar desabilitar a 

advogada dos autos do processo supra citado. 
   
 

Nestes Termos,  
Pede e espera, DEFERIMENTO.  
 
Natal/RN, 18 de agosto de 2015. 
 
 
 
 
 
 
Michelline Câmara de Medeiros 
OAB/RN 7232 
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Processo nº: 0801308-92.2015.8.20.5106

Demandante: EXEQUENTE: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

Demandado(a )  EXECUTADO:  UNIBANCO SEGUROS S.A .:
 

CERTIDÃO

 

Certifico que, compulsando os autos de processo, constatei que no despacho de ID 3096688 determina habilitar o(s) advogado(s) da demandada,

mencionando um processo cujas partes são totalmente adversas a estes autos. Certifico, também, que em detrimento a esse fato, os advogados foram

devidamente habilitados; porém na petição de ID 3220808, um dos causídicos peticionou a renúncia do mandato. Certifico, ainda, que procedi com a

desabilitação do advogado mencionado, como também, a intimação do procurador remanescente para cumprir a determinação judicial.

         

 

  24 de setembro de 2015.         Mossoró/RN,

ADINA QUEILA DE MORAIS BATALHA LOPES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível de 

Mossoró/RN  

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  0801308-92.2015.8.20.5106 
 
 

Unibanco AIG Seguros S/A, doravante denominada Itaú Seguros 
S/A, devidamente qualificada nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, 

que lhe move Francisco Martins de Oliveira, por seus advogados infra-assinados,  

vem, requerer a expedição de alvará em favor da parte autora e o posterior 

arquivamento do processo com baixa na distribuição.  

 

Reitera, que as notificações e/ou intimações de estilo, bem 

como as publicações editalícias doravante expedidas, sejam realizadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome da Bela. PATRÍCIA ANDRÉA BORBA, OAB/RN 3.018. 
 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

Mossoró, 08 de outubro de 2015. 

 

SAMUEL MARQUES 
OAB/RN 562-A 

                                                                                 PATRÍCIA ANDRÉA BORBA 
                                                                                             OAB/RN 3.018 
ALEXSANDRA FERREIRA  
OAB/RN 12.081                 
                                                                THAISA CURE DE CARVALHO AGRELLI 
                                                                                             OAB/RN 7.197 
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Processo nº: 0801308-92.2015.8.20.5106

C E R T I D Ã O

Certifico que, decorreu o prazo de 15 (quinze) dias, sem que a parte executada tenha apresentado
Embargos à Execução.

Certifico ainda que a mesma apresentou petição, requerendo a liberação do valor bloqueado, bem como o
arquivamento dos autos. Faço os autos conclusos. O referido é verdade: dou fé.

MOSSORó/RN, 4 de novembro de 2015

CELIA SALDANHA DE MEDEIROS

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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DESPACHO.

Expeça-se alvará em favor do autor.

Havendo valor excedente, libere-se em favor do depositante.

Após, notifique-se para comparecimento em secretaria a fim de receber o documento, no prazo de dez
dias.

Não havendo outros requerimentos, conclusos para extinção.
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Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte

Poder Judiciário - 1º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410 - (84) 33157242

 

ALVARÁ JUDICIAL Nº 1090/2015

PROCESSO Nº: 0801308-92.2015.8.20.5106

POLO ATIVO:
FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA -

CPF/CNPJ: 008.897.624-65

ADVOGADO(S):
ALLEN DE MEDEIROS FERREIRA -

OAB: 897.376.604-04

::::::::::::::::::::

POLO PASSIVO:
UNIBANCO SEGUROS S.A. - CPF/CNPJ:

NÃO INFORMADO

ADVOGADO(S): SEM ADVOGADO

::::::::::::::::::::

O(A) Doutor(a) Gisela Besch, Juíza de

Direito no 1º Juizado Especial Cível da

Comarca de Mossoró, Rio Grande do Norte,

no uso de suas atribuições legais, na forma da

lei etc.

Pelo presente, indo devidamente assinado, expedido nos autos do Processo nº

0801308-92.2015.8.20.5106, autoriza ao POLO ATIVO, FRANCISCO MARTINS DE

OLIVEIRA - CPF/CNPJ: 008.897.624-65 ou seus advogados, a levantarem a quantia

abaixo assinalada, com juros e correção monetária, depositada na Conta Judicial de nº:

1500115492148, Agência nº 0036-1, BANCO DO BRASIL. (Pagamento na Agência

localizada no Fórum do Tribunal Regional do Trabalho/Mossoró-RN).

R$ 1.913,82
::::::mil novecentos e treze reais e oitenta e

dois centavos::::::

Dado e passado nesta cidade de Mossoró-RN aos, 9 de novembro de 2015.
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Eu, Albérico da Costa Alves - Auxiliar Técnico, digitei.

Eu, Doryene Maria Gomes de Carvalho - Técnico Judiciário, conferi.

Gisela Besch

Juíza de Direito

*Este documento tem validade de 90(noventa) dias, contados a partir da data de expedição.

RECEBIDO EM: ______/______/_______

OAB/ CPF: __________________________

__________________________________

Assinatura do Recebedor

( ) REQUER ARQUIVAMENTO.

( ) REQUER PROSSEGUIMENTO,

CIENTE QUE, DE ORDEM DO(A)

MM. JUIZ(A), PRAZO DE 5 DIAS

PARA MANIFESTAÇÃO.
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CERTIDÃO

Certifico expedição de Alvará para o favorecido, intimando-o para que tome ciência de que deverá comparecer à Secretaria Judiciária no prazo de 10 dias, 

para receber o documento expedido. Outrossim, o referido estará disponível pelo período de 90 dias, o que, após, será cancelado.

 

Mossoró/RN, 11/11/2015

(documento assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.460/06)

ALBERICO DA COSTA ALVES

Chefe de Secretaria
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CERTIDÃO

  Certifico que, Bel(a )ALLEN DE MEDEIROS FERREIRA

      CPF:897.376.604-04 compareceu em secretaria e recebeu o Alvará nº 1090-2015, conforme cópia anexa, e conformeDespacho em Id 4021542 segue

os autos para conclusos para sentença extintiva.

  de novembro de 2015.Mossoró/RN, 18

Marilza Silva Fernandes Goes

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 4170516 - Pág. 1
Pág. Total - 57

Assinado eletronicamente por: MARILZA SILVA FERNANDES GOES - 18/11/2015 09:18:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15111809183478900000003989697
Número do documento: 15111809183478900000003989697



 

Num. 4170535 - Pág. 1
Pág. Total - 58

Assinado eletronicamente por: MARILZA SILVA FERNANDES GOES - 18/11/2015 09:18:37
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15111809181931100000003989715
Número do documento: 15111809181931100000003989715



 

SENTENÇA.

Trata-se de Ação de Execução na qual constata-se que o executado cumpriu integralmente a obrigação.

Como a ação executiva visa compelir o devedor o devedor a quitar a dívida contraída, consubstanciada
em título executivo judicial ou extrajudicial, uma vez comprovado nos autos que o débito foi adimplido e
havendo reconhecimento do credor de que não há mais remanescente a ser cobrado, atingido está o objeto
da ação.

Sendo assim, extingo o presente feito, na forma do artigo 794, I, do CPC.

P.R.I.

Mossoró-RN, 18 de novembro de 2015.

 

 

 

Gisela Besch

Juíza de Direito
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Processo nº: 0801308-92.2015.8.20.5106

Demandante: EXEQUENTE: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

Demandado(a): EXECUTADO: UNIBANCO SEGUROS S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado no dia 17/12/2015, sem interposição de recurso. Assim, com base no Art. 4º, XXV, do

Provimento nº 10, de 4 de julho de 2005, da Corregedoria de Justiça do Estado do RN, arquivo os presentes autos.

 

MOSSORó/RN, 18 de janeiro de 2016.

 

CELIA SALDANHA DE MEDEIROS

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

717673- C3/ 2022-00205/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1º JEC DA COMARCA DE MOSSORO/RN

 

 

Processo n.º 08013089220158205106

 

 

 

 

 

                                   ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA em trâmite perante este Douto Juízo 
e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 
juntada do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de regularizar a representação 
processual da Seguradora, bem como a revogação do advogado anterior e o devido prosseguimento 
do feito.

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam 
realizadas, exclusivamente, em nome do patrono LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA  inscrito sob o nº OAB 
11929/RN sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

MOSSORO, 10 de fevereiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929/RN
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-
A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 
140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 
152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 e CARLOS 
EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do advogado LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito na 11929 - OAB/RN, os poderes que lhes 
foram conferidos por ITAU SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA, 
em curso perante a 1º JEC da comarca de MOSSORO, nos autos do Processo nº 08013089220158205106.

 

 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2022.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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